
S.R. DO TURISMO E AMBIENTE 

Portaria Nº 3/1994 de 17 de Fevereiro 

de 17 de Fevereiro 

Através da Portaria n.º 61/90 de 18 de Dezembro, alterada pela Portaria n.º 23/91, de 26 de Março, 
a Secretaria Regional do Turismo e Ambiente aprovou um regime de bolsas destinadas a incentivar a 
frequência, por residentes na Região, de cursos superiores de turismo, leccionados em estabeleci-
mentos de ensino situados noutras parcelas do território nacional. 

Esta medida mereceu grande aceitação por parte dos interessados, razão pela qual se pode afirmar 
que, no fim de cerca de três anos de vigência, os seus objectivos foram inteiramente atingidos. Ou 
seja. verifica-se, na presente conjuntura, uma grande apetência pelos cursos referidos, em termos 
que permitem afirmar com razoável segurança, que, logo que os actuais bolseiros concluam os seus 
cursos, estarão plenamente satisfeitas as necessidades do mercado de trabalho, nesta específica 
área profissional. 

Assim, em razão precisamente do seu sucesso, não se justifica a continuação da atribuição de 
bolsas, ao abrigo da portaria citada, pelo que se procede agora à revogação desse diploma. 

Nestes termos, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores pelo Secretário Regional do 
Turismo e Ambiente, o seguinte: 

Artigo 1.º 

1. É revogada a Portaria n.º 61/90, de 18 de Dezembro. 

2. Contudo e sem prejuízo das limitações decorrentes das disponibilidades orçamentais da 
Secretaria Regional do Turismo e Ambiente, o disposto no número anterior não impede que os 
actuais bolseiros continuem a beneficiar das respectivas bolsas, até à conclusão dos cursos em que 
estão matriculados e desde que observem as condições estabelecidas no diploma revogado. 

Artigo 2.º 

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Secretaria Regional do Turismo e Ambiente. 

Assinada em 2 de Fevereiro de 1994. 

O Secretário Regional do Turismo e Ambiente, Eugénio Manuel Pereira Leal. 

 


